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LEI MUNICIPAL Nº. 1682/2020, DE 02/12/2020. 

(AUTORIA: VEREADOR GLEISON JÚNIOR 
SIMÃO DE SANTANA TOSO) 

Dispõe — sobre: Denominação do  Conjunto 

Habitacional CDHU — ROSANA G da Cidade de 

Primavera, Município de Rosana-SP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, 

Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

O Confunto Habitacional denominado de CDHU — ROSANA G da Cidade 

de Primavera, Município de Rosana-SP, em homenagem à pessoa a seguir 

mencionada, passa a ser chamado de Conjunto Habitacional CDHU — 

NAGIB HASBANI. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 02 (dois 3 de 2020, 

SILVIO GABRIEL : 

PREFEITO MUNICIPAL 


